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VETO PARCIAL 013/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 266
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O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Veto Parcial nº 013/19 do Poder Executivo/Mensagem 266. “Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 260/19 de autoria do Deputado Laerte Gomes que “Dispõe sobre a instituição dos preceitos e fundamentos dos Cuidados Paliativos no Estado de Rondônia””. 
Eu solicito ao Deputado Adelino Follador que dê o parecer, para a gente, pela CCJ e Comissões pertinentes.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Foi vetado o parágrafo único. Foi vetado. Agora o que era no parágrafo único? Deixa eu ver aqui. 
O que foi vetado foi o seguinte: os cuidados paliativos serão realizados em qualquer local onde o paciente estiver recebendo atenção, sendo em hospital, ambulatórios, unidades básicas de saúde, pronto atendimento, instituições de longa permanência, outros locais de atendimento à saúde e a residência do paciente.
Eu sou pela manutenção do Veto, tendo em vista que é impossível atender essa necessidade. Eu acho que, como o projeto, o Governo do Estado está valorizando o projeto, só vetou esse artigo, eu sou pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. Acho importante.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador, Presidente da CCJ, pela CCJ e pelas Comissões pertinentes.Em discussão o parecer.Em votação.Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

